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ATO do Presidente n°  01, de 2025  

 

O Presidente da Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas, no uso de 

suas competências e com base no que dispõe o Parágrafo Primeiro, do artigo 15, 

combinando com o artigo 16 e seguintes do Estatuto da ABEL, ad referendum da 

Diretoria RESOLVE: 

 

Art. 1º – Nomear, para o exercício das seguintes funções na estrutura da ABEL: 

• Diretor Superintendente: Marcelo Simões Damasceno (Câmara Municipal de 

Itapevi/SP) 

• Diretor de Relações Institucionais: Aloysio Brito Vieira (Senado Federal) 

• Diretor Jurídico: Rafael Augusto Sasaki (Câmara Municipal de Itapevi/SP) 

• Diretor de Educação e Inovação: Alexandre Lencina Fagundes (Assembleia 

Legislativa de Santa Catarina/SC) 

Art. 2º – Nomear nos termos do artigo 31 do Estatuto, os seguintes membros para 

compor o Conselho Consultivo da ABEL: 

• Nilson Rebello 

• João Tavares 

• Rildo José Cosson Mota 

• Carla Maria Evangelista Vieira Pedrozo 

• Humberto Dantas Mizuca 

• Antônio José Barbosa 

• Alaor Marques 

• Maria do Carmo Freitas Macedo – Madu Macedo 
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• Agnes Sacilloto 

• Rita de Cássia Almeida 

 

Art. 3º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 14 de junho de 2025.  

 

 

 

Roberto Eduardo Lamari  

Presidente da ABEL  
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